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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No239lL7-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ferazo e Ferrazo-Me.

ENDEREÇo PARA

Humaitá-AM
coRREsp,oNDÊNcrn: Rodovia BR 230, km 01, Sâo Cristováo,

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ATTvIDADE: Rodovia BR 230, km 01, Sâo Cristovão, nas
coordenadas geográficas 07"31'24,24"5 e 63"2'17 ,71"tN, Humaitá -AM.

FTNALTDADE: Autorizar.a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrÀ LICEITç,I: 03 Axos.

Atenção:
. Esta licençâ é compostr de 2l restrições c/ou cotrdições constantes no verso, cujo nâo

cümprim€nto/âtendimento sujcitsrá â suâ involidsçío e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licenç8 1lâo comprova nem substitui o documento de propriedrde, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permsnecer na locrli"rçlo d8 rtividade e expostâ de formâ visível (freote e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 239/17-02

l. O pcdido de licenciamento e a rcspectiva conc€ssâo da mesma, so terá validade quaDdo publicada Dirário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de graldc circulação. sm meio eletrônico dc comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmEras Municipais, conforme aí.24. da Lci n".3.785 dc 24 dc julho de
2012l'

2. Identificar a AÍea do emprcçndimento com placa, conforme modclo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerlla num prazo mínimo de lm dis§, antes do

vencimento, conforme aÍt.23, da Leí o'.3.7E5 dc 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo conccdida com base nas informações conslantes no proce3so no. lO29OnO22-7O.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a cmissâo da Licença poderá implicar na sua automática

invalidaçào, devendo ser solicitsda nova Licença, com ônus par? o intelessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade coDstante na mesma, devendo o interessado

comunicar ao IPAAM quando houver mudança dc qualqucr um destcs itcns.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documeoto exigido pela Legislação FedeÍal, Estâdual e

Municipal.
8. CumpÍir com as mcdidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantaçào.
9. O armazenamcnto tempoúrio dos ÍesÍduos do empreÊndimento deverá s€r realizado em local apropriado e

deíinados, confoÍme Plano de Gerençiamcoto dc Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simplificado aprovado
pelo [PAÁM. até que sêja Íea.lizada a dcstinaçâo dos mesmos.

10. E proibido o lançamento de resíduos iÍr naturÀ por tempo indeterminado, e sua queima a clu ab€rto ou em
reripientes. instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto
aprovado.

I l. Adotar o sistema eletÍônico de cootrolc do produtos florestais (sistema DOF) pam a entada e saída de matéria
prima florestal, inclusive os resíduos indusúiais (exceto serragem), informando ainda: a) a conversão de produtos

- florestais por meio do processamento industrial ou processo sernimecânizâdo, respcitando os limites máximos de
coefi cientc dc rendimenlo volumétsico;
b) a destinaçâo Íinal para operaçô€s que rcsultam na salda do produto florestal do ÍIuxo de conúole, mediante a sua
uúlização ou aplicaçâo final, ou pela tr&sformação em produto acabado para cfeito de atualização conúbil j unto ao
Sistema DOF.

12. Qualquer pcssoa, Ílsica ou juridic4 que cxplorc, industrialize. beneficie, utilize e consuma prcduios e subprodulos
florestais esú obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍt. l0 da Gi 2-416t96) devcndo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respeçlivas Notas Fiscais, além de mant€r a ma!éria prims
organizada por tipo e espécic, objstivando a rastÍeabilidade e coÍlfoÉncia durante as opcraçô€s dc monitoramento e
fiscalizaçlio de forma a pêrmitir o rastÍ€âme[to da madeira desde a sua localização na floresta.

13. O volume ÍIsico dos produtos floÍestais contabilizados no Pátio deve ser uma repres€ntação Íiel do saldo no sistema
DOF, devendo o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus esloques diariamente, s€ndo a admitida
va açâo de até l0olo (doz por c.ento) nas dimensões das peças de madeira seÍada, desde que não ultrapasse 10%
(dez por csnto) do volume total em estoque ou em caÍga, estsndo o usuário sujeito às s8nções previstas na
legislação ambienul cm caso de desconformidade enfE os saldos contabilizados e as quantidades dos çstoques
ffsiços existent€s.

14- Eventuais divcrgências contábcis, inclusive pmvenientes dc pçrdas residuais cm transpoÍle ou armazetragenl
incêndios. intemÉries e outi'as, devcrâo s€r imçdiatamenrc informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito.
promoverá os devidos sjustes administrativos, sem prejulzo ê evútu* satlçôes administralivas cabíveis, em caso
de comprovada conduta irregulaÍ por paÍe do usuário,

15. Manter atualizadas diâriamentç as tâbelas de romancio, apresentsndo,as ags órgâos ambientais compelentes duranle
as viÍorias técniças c fiscalizações.

16. Deverâo constar no romaneio no mínimo, produúo, nome wlgar, espécie, espessurq largura, comprimento, númcro
de peças. volume método

I 7. Deverão. obrigatoriamente. acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
pam conferência pelo destinatário. bem como de equipes de fiscalização.

18. A entmda ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deveÉ sçr devidamente justiÍicada.

19. Indicios de comercialização i.regular de créditos no sistema DOF constatados por meio da aflálise dos relatórios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/Íiscalizaçáo podem acarretar
na suspensão do pátio.

20. Confirmados os indlcios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF seú procedido a suspensão e/ou
cancelaÍnento da Licença Ambiental Unica - LAU.

21. O detentor e o responsável técnico do empreendimcnto se sujeitaÍn às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
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